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L E I N " 3 . 1 4 6 / 9 7 

i «AÜTORIJ^A O PODER EXEOTTÍVO 
MONICIPAI..,, FIRMAR CONVÊNIO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE FAIS E AMICOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO 
ANTÔNIO DA PATRULHA." 

PAUIX) ROBERTO BIER, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio daPatnilha, no uso 
das atribuições cpie lhe são conferidas por lei. 

FAÇO SABER que a Câmara 
Mmicipal ajjrovou e eu sanciono a 
seguinte íjíí: 

A r t . .1'' - Fica o Município de Santo Antônio da Patnilha autorizanio, a finnar Convênio com 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo Antônio da Pajtrulha-
APAESA, com sede naRuaMarcolino De Carli, 396, neste Município, inscrita no 
CGC/MF/ sob o n" 89.834.352/0001-56. 

A r t . 2 " - o presente CONVÊNIO visa a cedência de cinco (5) professores municipais, para 
darem atendimento às crianças e adolescentes da conveniada, até 31 de dezembro 
do corrente ano, podendo ser prorrogado até 31 dezembro de 1998. 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618/662-1818/662-1000 E 662-2000 - FAX: 662-1000 E 662-2000 - CEP 95500-000 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

\ 
A l t . 3" - Demais direitos e obrigações serão consubstariciaíios no instnraierrto do Corívênio. 

Ar t . 4"" Revogaxlas as disposições em contrário, esta Lei enlra em vigor à partir desta data. 

GABINKIE DO PREPEtl'0 MMCIl^AL, 18 DE MAÍÍ.ÇO DE 1997. 

ÍRTO BSm 
u u 

ROBHITO BIE 
feito MiJtriicipal 

REcasmi-sE E C^]N.IQÜE~SE: 

VICnOR SÉRGIO PEllEIRA DA ROSA 
Secretário Municipal de Admimstraçâo 
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